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Às nove horas e oito minutos, do dia nove de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, no
Salão Nobre da Reitoria, sob a Presidência da Senhora Reitora, Professora Doutora Nadir do
Nascimento Nogueira, realizou-se a Quadringentésima Trigésima Sexta Reunião Ordinária do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPEX), da Universidade Federal do Piauí (UFPI).
Participaram da Reunião os Conselheiros: Edmilson Miranda de Moura (Vice-Reitor),
Gardênia de Sousa Pinheiro (Pró-reitora de Ensino de Graduação), Waleska Ferreira de
Albuquerque (Pró-reitora de Extensão e Cultura), Rodrigo de Melo Souza Veras (Pró-reitor de
Pesquisa e Inovação), Carlos Sait Pereira de Andrade (Pró-reitor de Ensino de Pós-graduação),
Marta Maria Azevedo Queiroz (representante do Conselho Departamental do Centro de
Ciências da Educação), Luciana Barbosa Amâncio (representante do Conselho Departamental
do Centro de Tecnologia), Mariane Goretti de Sá Bezerra Leal (representante do Conselho
Departamental do Centro de Educação Aberta e a Distância), Tairon Pannunzio Dias e Silva
(representante do Conselho do Campus Professora Cinobelina Elvas), Joana D’arc Socorro
Alexandrino de Araújo (representante do Conselho do Campus Amílcar Ferreira Sobral) e
Ricardo de Castro Ribeiro Santos (Superintendente de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico).
Justificaram ausência os conselheiros: Dalton Melo Macambira (representante do Conselho
Departamental do Centro de Ciências Humanas e Letras), Dionis de Castro Dutra Machado
(representante do Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde) e Rafael Ricarte
da Silva (representante do Conselho do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros). Havendo
quórum, a senhora Presidente saudou a todos os Conselheiros presentes e aos demais
servidores do apoio técnico, destacando que esta primeira reunião do CEPEX marca o início da
gestão. Desejou que seja um período de trabalho profícuo, que o diálogo seja sempre o melhor
caminho a ser seguido, de maneira respeitosa, como sempre foi. Enfatizou que este é um
momento histórico que ratifica o respeito, a vontade democrática da UFPI, a qual permite
vivenciar essa história marcada pelo respeito à democracia, que traz também a tranquilidade,
do ponto de vista da gestão, à tramitação dos processos, ao encaminhamento desse processo do
diálogo com a comunidade universitária, que sempre será preservado por essa gestão iniciada
em vinte e um de novembro. Reafirmando a importância deste momento, ratificou que será
buscado, sempre, o respeito às decisões colegiadas, seja no âmbito da graduação, pós-
graduação, da extensão e da pesquisa. Desejou que seja um marco na história da UFPI, na
história da sociedade piauiense, o fato de haver, pela primeira vez, uma mulher à frente dessa
gestão, trazendo a responsabilidade do significado que isso traduz, pois as mulheres, ao longo
da história, sempre ficaram à margem. Como exemplo, basta olhar a galeria de ex-reitores da
UFPI que, nos seus 53 anos, não tem uma figura feminina, então esse momento é um registro
importante porque presentifica-se esse período histórico da representação da mulher dentro dos
espaços de gestão, entretanto almeja que haja espaço para todos, mulheres e homens. Na
oportunidade, destacou que há, na equipe, várias mulheres predominando, mostrando o
reconhecimento também do trabalho da dedicação e do compromisso com a educação superior,
com excelência nesta universidade. Em seguida deu as boas-vindas aos novos conselheiros,



que são os novos Pró-reitores, apresentando cada um e discorrendo um pouco sobre as
respectivas trajetórias. Ao referir-se à PROPESQI, frisou que esta tem a missão importante de
retomar um ambiente produtivo de pesquisa; chamou atenção para o desafio de uma inovação
sustentável na UFPI; informou que na próxima semana haverá um painel importante de
projetos aprovados em algumas agências de fomentos, a exemplo da FINEP, onde a UFPI
apresentará um quantitativo de recursos que já foram conquistados via editais, aos quais os
pesquisadores concorreram e conquistaram mais de 13 milhões. Houve também uma
complementação orçamentária de um projeto em torno de 5 milhões e há também uma
sinalização de avanço na plataforma de pesquisa da UFPI para dar sustentabilidade também à
Pós-graduação e ao ensino de Graduação. Há também indicativo para o recebimento de
emendas parlamentares no início de 2025 resultante de interlocuções feitas no intuito atenuar
as dificuldades orçamentárias. Diante disso, existe uma sinalização de alguns recursos,
principalmente voltados à assistência estudantil. No tocante à Pós-graduação, destacou a
necessidade de rever os programas, os objetivos, público-alvo qualificado para o mercado,
tudo isso frente ao cenário de desafios que vem junto à inovação e à sustentabilidade.
Ademais, argumentou também que é necessária uma atenção aos programas de pós que estão
com conceito 3 e 4, os quais precisam de um apoio institucional para avançar o conceito. Ao
referir-se à Superintendência de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (SEBTT), trouxe em
questão a necessidade de reformatação, de trazer uma nova proposta, uma nova concepção
desta Superintendência, representando as demandas e os projetos dos colégios técnicos,
acreditando-se que é preciso que haja um trabalho de maior articulação com a multi campia,
mudando e incrementando os indicadores. Por fim, desejou um trabalho profícuo a todos e deu
seguimento à reunião. EXPEDIENTE: foi colocada para apreciação a Ata da
Quadringentésima Trigésima Quinta Reunião Ordinária, a qual foi aprovada pela maioria dos
conselheiros presentes, havendo duas abstenções: do Conselheiro Carlos Sait Pereira de
Andrade e da Conselheira Joana D’arc Socorro Alexandrino de Araújo. ORDEM DO DIA:
Antes de iniciar a análise dos processos em pauta, a senhora Presidente questionou aos
conselheiros sobre a possibilidade necessidade de incluir dois itens em extrapauta: dois
processos que retornam de diligência. Os conselheiros concordaram com unanimidade. 01.
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 23111.053035/2024-20, da Pró-reitoria de Ensino de
Graduação - PREG, encaminhando minuta de revogação da Resolução CEPEX/UFPI nº
346/2022, que regulamenta o aproveitamento de estágio obrigatório dos cursos de Bacharelado
da UFPI, conforme solicitação da Coordenadoria Geral de Estágios (CGE/PREG), por meio do
memorando eletrônico nº 30/2024. Relator(a): Waleska Ferreira de Albuquerque. Parecer:
inicialmente, a relatora manifestou parecer favorável à solicitação feita, porém, após discussão
com os demais Conselheiros, o processo foi retirado de pauta e encaminhado à Procuradoria
Federal junto à UFPI para melhor instrução. 02. PROCESSO ELETRÔNICO Nº
23111.055749/2024-74, da Pró-reitoria de Ensino de Graduação - PREG, para ratificação
da Resolução CEPEX/UFPI nº 731, de 27 de novembro de 2024, emitida ad referendum, que
“Aprova a nomeação do representante do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão, para integrar a Câmara de Ensino - CAMEN, da Universidade
Federal do Piauí”. Relator(a): Waleska Ferreira de Albuquerque. Parecer: favorável. Decisão:
o parecer da relatora foi aprovado por todos os Conselheiros presentes. 03. PROCESSO
ELETRÔNICO Nº 23111.052923/2024-37, da Diretoria de Administração Acadêmica -
DAA/PREG, encaminhando minuta de resolução que “Regulamenta o Calendário Acadêmico
do Estágio Obrigatório/Internato do Curso de Medicina/CSHNB-UFPI para o período letivo
2025.1 e 2025.2”, para apreciação. Relator(a): Ricardo de Castro Ribeiro Santos. Parecer:
favorável, com alterações na redação da minuta de resolução. Decisão: o parecer do relator foi
aprovado por todos os Conselheiros presentes. 04. PROCESSO ELETRÔNICO Nº
23111.052810/2024-81, da Diretoria de Administração Acadêmica - DAA/PREG,
encaminhando minuta de resolução que “Regulamenta o Calendário Acadêmico dos cursos
presencias de Licenciatura em Educação do Campo - LEDOC (os campi CSHNB e CPCE)
para os períodos letivos 2025.1 e 2025.2”, para apreciação. Relator(a): Ricardo de Castro
Ribeiro Santos. Parecer: favorável, com alterações na redação da minuta de resolução.
Decisão: o parecer do relator foi aprovado por todos os Conselheiros presentes. 05.
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 23111.052858/2024-46, da Pró-reitoria de Ensino de
Graduação - PREG, encaminhando minuta de resolução que “Regulamenta os Períodos
Letivos 2024.4, 2025.1 e 2025.2 (Calendário Acadêmico), dos cursos de graduação do Centro



de Educação Aberta e a Distância - CEAD”, para apreciação. Relator(a): Mariane Goretti de
Sá Bezerra Leal. Parecer: favorável. Decisão: o parecer da relatora foi aprovado por todos os
Conselheiros presentes. 06. (retorno de diligência) PROCESSO ELETRÔNICO Nº
23111.041616/2024-67, da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em
Odontologia/CCS, encaminhando minuta do Regimento Interno do Programa de Pós-
graduação em Odontologia, para apreciação. Relator(a): Mariane Goretti de Sá Bezerra Leal.
Parecer: favorável. Decisão: o parecer da relatora foi aprovado por todos os Conselheiros
presentes. 07. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 23111.054242/2024-23, da Comissão de
Avaliação de Desempenho Acadêmico Docente - CADAD, encaminhando, para fins de
homologação, relatório resumido das solicitações de progressão funcional para professor
associado, analisadas e aprovadas pela CADAD, em reunião realizada no dia 13/11/2024.
Relator(a): Rodrigo de Melo Souza Veras. Parecer: favorável. Decisão: o parecer do relator
foi aprovado por todos os Conselheiros presentes. 08. PROCESSO ELETRÔNICO Nº
23111.043672/2021-48, da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em
Agronomia/CCA/UFPI, encaminhando o resultado final da Seleção para Professor Visitante
Júnior do referido Programa, para homologação. Relator(a): Carlos Sait Pereira de Andrade.
Parecer: favorável. Decisão: o parecer do relator foi aprovado por todos os Conselheiros
presentes. 09. (retorno de diligência) PROCESSO ELETRÔNICO Nº 23111.027862/2024-
12, da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas/CCHL,
solicitando supressão/revogação imediata do Art 8°, da Resolução nº 283/2018 CEPEX, que
estabelece: “os candidatos aos programas MINTER ou DINTER e Turma Fora de Sede devem
pertencer aos quadros efetivos de servidores da instituição receptora e serem enquadrados
como docentes e servidor técnico administrativo, respectivamente”. Relator(a): Gardênia de
Sousa Pinheiro. Parecer: o processo foi posto em diligência à PRPG “para assegurar que a
mudança proposta esteja em conformidade com as políticas nacionais e as melhores práticas de
gestão acadêmica”. 10. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 23111.041079/2024-16, da Pró-
reitoria de Ensino de Graduação - PREG/UFPI, encaminhando indicação de Francisco
Williams de Assis Soares Gonçalves, docente lotado no Departamento de Fundamentos da
Educação/CCE, como Coordenador Adjunto do Programa Nacional de Fomento à Equidade na
Formação de Professores da Educação Básica - PARFOR EQUIDADE, para apreciação e
homologação. Relator(a): Gardênia de Sousa Pinheiro. Parecer: a relatora encaminhou o
processo para arquivamento com as seguintes considerações: “que a nova gestão da UFPI
promova uma reavaliação das necessidades do programa e apresente um único pleito,
conduzido exclusivamente pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG), em
conformidade com as diretrizes do Edital Nº 23/2023 e da Portaria CAPES Nº 220/2021”; e
“que qualquer indicação futura seja formalizada pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, em
articulação com a Reitoria, garantindo o respeito às competências institucionais e às
normativas vigentes”. Decisão: o parecer da relatora foi aprovado por maioria dos
Conselheiros presentes, com um voto contrário, da Conselheira Marta Maria Azevedo Queiroz,
a qual solicitou que fosse inserida em ata que “o Processo nº 23111.041079.2024-16, de
solicitação de nomeação de coordenador adjunto do PARFOR EQUIDADE do Prof. Francisco
Williams de Assis Soares Gonçalves seguiu todo o trâmite institucional e deve ser respeitado e
aprovado no CEPEX, pois está em conformidade com o rito democrático, que assevera ser o
colegiado do programa PARFOR, instância deliberativa da indicação do coordenador do curso,
escolhidos entre os docentes que trabalharam na produção da proposta pedagógica do Curso
PARFOR EQUIDADE, e ratificado pela gestão superior. Ressalte-se que o outro processo, de
nº 23111.041914.2024-72, de indicação de outro professor que não participou da produção da
proposta pedagógica do PARFOR EQUIDADE, e que não cumpriu o trâmite institucional e o
rito processual democrático, deve ser arquivado”. 11. PROCESSO ELETRÔNICO Nº
23111.041914/2024-72, da Pró-reitoria de Planejamento e Orçamento - PROPLAN/UFPI,
encaminhando indicação de Fernando Rocha da Costa, docente lotado na Coordenação do
Curso de Ciências da Natureza/CCN, como Coordenador Adjunto do Programa Nacional de
Fomento à Equidade na Formação de Professores da Educação Básica - PARFOR
EQUIDADE, para apreciação e homologação. Relator(a): Gardênia de Sousa Pinheiro.
Parecer: a relatora encaminhou o processo para arquivamento com as seguintes
considerações: “que a nova gestão da UFPI promova uma reavaliação das necessidades do
programa e apresente um único pleito, conduzido exclusivamente pela Pró-Reitoria de Ensino
de Graduação (PREG), em conformidade com as diretrizes do Edital Nº 23/2023 e da Portaria



CAPES Nº 220/2021”; e “que qualquer indicação futura seja formalizada pela Pró-Reitoria de
Ensino de Graduação, em articulação com a Reitoria, garantindo o respeito às competências
institucionais e às normativas vigentes”. Decisão: o parecer da relatora foi aprovado por todos
os Conselheiros presentes. EXTRAPAUTA: 01. (retorno de diligência) PROCESSO
ELETRÔNICO Nº 23111.012706/2024-78, de Lorena Paola Ferraro, solicitando
revalidação de diploma de Graduação em Ciencias Antropológicas Con Orientación En
Arqueología, obtido pela Universidad de Buenos Aires, localizada em Buenos Aires, na
Argentina, para fins de homologação do parecer emitido pela Comissão de Revalidação.
Relator(a): Gardênia de Sousa Pinheiro. Parecer: favorável “à homologação da revalidação
do diploma de Licenciatura em Ciências Antropológicas com orientação em Arqueologia,
emitido pela Universidad de Buenos Aires, como equivalente ao curso de Bacharelado em
Arqueologia na UFPI”. Decisão: o parecer da relatora foi aprovado por todos os Conselheiros
presentes. 02. (retorno de diligência) PROCESSO ELETRÔNICO Nº 23111.046995/2024-
43, da Professora Eliana de Sousa Alencar Marques, Diretora do Centro de Ciências da
Educação, encaminhando Proposta de Criação do Curso de Especialização em “Formação,
Docência e Alfabetização Inicial - 1º e 2º Ano”, a ser realizado pelo CEAD/UFPI, por meio de
convênio com a Secretaria de Educação Básica/MEC, para apreciação. Relator(a): Tairon
Pannunzio Dias e Silva Parecer: após ampla discussão entre os conselheiros, o relator
apresentou parecer favorável, com a ressalva que o(a) Coordenador(a) do curso deveria ser
eleito pelos pares e designado pela Reitora (conforme artigo 116 do Regimento Geral da UFPI)
posterior à aprovação da proposta pelo CEPEX. Decisão: o parecer do relator foi aprovado por
todos os Conselheiros presentes. COMUNICADOS: Com a palavra, a Senhora Presidente
informou que na semana passada foi feita a apresentação do relatório Plano de Ação Imediata
(PAI) da Universidade Federal do Piauí para os próximos cem dias, no qual houve uma ampla
participação das comissões que trabalharam na transição. Mais uma vez agradeceu a todos que
somaram às equipes de transição, aqueles que dialogavam e dialogam com a gestão. O
relatório 2024-2028 foi apresentado e consiste numa síntese em que são destacadas as mais
importantes demandas para que se possa trabalhar numa perspectiva desses 100 dias, e a partir
daí cada setor, cada Pró-reitoria irá planejar, dialogando com a carta proposta da chapa eleita,
estabelecendo as prioridades a curto, médio e longo prazo, para que se possa ao final entregar à
sociedade, à comunidade ufpiana, atendendo às expectativas, entretanto destacando-se o
processo contínuo de aprendizagem, de construção coletiva. A presidente reforçou que a
equipe é bem alinhada, comunga das preocupações, das demandas da comunidade
universitária, e que está pronta para trabalhar, inovar, mudar, modernizar, fazer o que a UFPI
precisa que seja feito para que volte ao patamar de competitividade em que ela já esteve.
Finalizando sua fala, desejou uma semana produtiva para todos e todas e, por fim, às doze
horas e três minutos, deu-se por encerrada a reunião. E, para constar, eu, Jales Roberto
Machado de Lima Júnior, lavrei a presente Ata, que após lida e achada conforme, será assinada
pela Senhora Presidente e demais Conselheiros presentes. Teresina, treze de janeiro de dois mil
e vinte e cinco.
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